
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM ALTO PARANAÍBA- PROTOCOLO

 
Patos de Minas, 09 de março de 2023.

  

Empreendimento: FAZENDA CANAVIAL

CPF / CNPJ: 287.582.186-53

Município: PATOS DE MINAS - MG

Selecione o motivo do seu peticionamento:

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na
sua operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(X) Outros: CANCELAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.

(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.
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(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: CANCELAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LAS/CADASTRO 1.706/2020
(ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE)

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio
eletrônico, esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem,
caso não haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

PATOS DE MINAS, 09 DE MARÇO DE 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO AUGUSTO CAIXETA
BURGO, Usuário Externo - Engenheiro, em 09/03/2023, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 62030255 e o código CRC FEE64B39.

Referência: Processo nº 1370.01.0010789/2023-58 SEI nº 62030255
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REQUERIMENTO PARA CANCELAMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

Patos de Minas, 09 de março de 2023.

A SUPRAM Alto Paranaíba - Núcleo de Apoio Regional de Patos de Minas 

Endereço: Fazenda Canavial – Zona Rural – Caixa Postal 240 – Patos de Minas - CEP 38.700-000

Empreendedor: Município de Patos de Minas/MG

Requerente: Município de Patos de Minas/MG

Assunto: Solicitação para cancelamento de Licença Ambiental

Prezado Ilídio Lopes Mundim Filho

DÉLIO CAIXETA NUNES, empresário, portador da Cédula de Identidade MG-10.419.726 SSP-

MG, inscrito no CPF nº 287.582.186-53, residente e domiciliado na cidade de Patos de Minas- MG, na

Avenida  das  Indústrias,  50 –  Bairro  Industrial  –  CEP 38.706-730,  neste  ato  representado  pelo  seu

procurador  GUSTAVO  AUGUSTO  CAIXETA  BURGO,  brasileiro,  solteiro,  Engenheiro  Ambiental  e

Sanitarista,  inscrito  sob  CPF  n°  112.201.966-14,  portador  da  carteira  de  identidade  n°  RG  MG  -

15.042.424 SSP/MG, vem por meio deste solicitar o CANCELAMENTO do LAS Cadastro nº 1.706/2020

(Certificado nº 1.706 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO), para a atividade Código: A-03-01-

8 (Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil).

Justifica-se  a  necessidade  do  cancelamento  do  LAS/CADASTRO  nº  1706/2020  para

requerimento de nova solicitação Licenciamento Ambiental, para atividade de Parcelamento do Solo –

Código E-04-01-4 (Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares).

Gustavo Augusto Caixeta Burgo
Engenheiro Sanitarista e Ambiental

CREA-MG 201.742/D

Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 1706 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições, com base no art. 4º, inciso V
da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de
2019, e art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa
abaixo relacionada Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/Cadastro, em conformidade com normas ambientais vigentes e
condicionantes impostas.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : DELIO CAIXETA NUNES
CNPJ/CPF : 287.582.186-53
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : FAZENDA CANAVIAL
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Área Rural número/km S/N Bairro Área Rural de Patos
de Minas Cep 38709-899 Patos de Minas - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Patos de Minas (LAT) -18.6176, (LONG) -46.4847
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 2
Processo Administrativo Licenciamento : 1706/2020
Número do Processo na ANM e Ano : EXTRAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA PROPRIEDADE, SEM FINS COMERCIAIS
Titular ou Requerente : DELIO CAIXETA NUNES
Substância(s) Mineral(is) : CASCALHO

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

A-03-01-8 Extração de areia e cascalho para utilização imediata na Produção bruta 1200 m³/ano

Validade de 10 ano(s), com vencimento em 13/05/2030.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº
47.222/2017, do art. 6º, §4º, do Decreto Estadual nº 47.441/2018 e do art. 8º, §4º, I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017,
com base nas informações prestadas pelo empreendedor.

Uberlândia, 13/05/2020.

Documento assinado eletronicamente por KAMILA BORGES ALVES, Superintendente, em 13/05/2020 17:19 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não substitui a obrigatoriedade do empreendedor em obter título minerário ou guia de utilização expedida pela Agência
Nacional de Mineração (ANM) ou Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do art. 23 da Deliberação Normativa COPAM n° 217,
de 2017.

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  91-8F-FE-82
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JOAQUIM AMARAL

KEREN CRISTINA ALVES

ESPÓLIO DE ALFREDO 

DILSON JOSÉ DIAS

ANTÔNIO ALVES FERREIRA

Loteamento Campos Elíseos III

FRANCISCO JÚLIO

ESPÓLIO DE ALFREDO 
FRANCISCO JÚLIO

WALÉRIO ARAÚJO MELO 

DÉLIO CAIXETA NUNES E OUTROS

23.41m 23.41m 17.91m 13.48 m 15.27m
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PVE
PVE

PVE PVE PVE PVE

PVE

ANTEPROJETO
PLANTA DE DIVISÃO DE LOTES

ZONEAMENTO: DESTINAÇÃO: ESCALA: DATA: FOLHA:

LOTEAMENTO
RESIDENCIAL

1:1.000 23/01/2023 3/4

CARIMBO PREFEITURA:

PROPRIETÁRIO:

REPRESENTADA NESTE ATO PELO SÓCIO
NEIDE CAIXETA NUNES
CPF: 476.109.136-34

TÍTULO:

C. P. Nº:

LOTEAMENTO CAMPOS ELÍSEOS
BAIRRO CAMPOS ELÍSEOS

ZA-3
ZA-4

LISTAGEM DE QUADRAS E LOTES
QUADRA

QUADRA 01
ÁREA (m²) Lotes

QUADRA 02
QUADRA 03
QUADRA 04
QUADRA 05
QUADRA 06

QUADRA 07 (EQ. COM.)

QUADRA 08
QUADRA 09
QUADRA 10
QUADRA 11
QUADRA 12
QUADRA 13
QUADRA 14

3.440,81 10
6.270,09 20
6.395,02 20
6.554,58 21
4.578,80 17
931,07 03

6.429,62 01
3.612,94 11
2.518,49 06
5.884,93 13
6.388,22 20
6.520,77 21
6.526,82 21
5.594,11 18

TOTAL 22793.065,75

AVENIDAS
AVENIDA JOSÉ DOS REIS ROSA 8.636,84

ÁREA (m²)

34.124,28ÁREA TOTAL DAS VIAS (m²)

RUAS
RUA 01
RUA 02
RUA 03
RUA 04
RUA 05
RUA 06
RUA 07
RUA 08
RUA L
RUA C

1.184,03
868,89

2.015,20
3.083,88
3.079,90
3.734,17
1.738,19
5.182,62
2.420,66
2.179,90

25.487,44

ÁREA (m²)

ÁREA TOTAL DE RUAS (m²)

8.636,84ÁREA TOTAL DA AVENIDA (m²)

QUADRA 15 4.265,07 14
QUADRA 16 2.982,60 09

QUADRA 17 (AVER/APP) 14.171,81 02

QUADRO DE ÁREAS

ÁREAS BRUTAS

ÁREA DE LOTES (SENDO 230 LOTES)

ÁREA DE RUAS (INCLUINDO MACRO SISTEMA VIÁRIO)

ÁREA DE EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO (SENDO LOTE 1 DA QUADRA 07)

ÁREA VERDE  (SENDO LOTE 1 DA QUADRA 17)

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  (SENDO LOTE 2 DA QUADRA 17)

ÁREA DA GLEBA

ÁREAS PÚBLICAS

ÁREA DE EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO (SENDO LOTE 1 DA QUADRA 07)

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (COM DESCONTO DE 50 %)

ÁREA DO MACRO SISTEMA VIÁRIO (COM DESCONTO DE 50 %)

ÁREA VERDE  (SENDO LOTE 1 DA QUADRA 17)

ÁREA DO SISTEMA VIÁRIO

TOTAL ÁREA PÚBLICA (EXCETO ÁREA DE RUAS)

TOTAL ÁREA PÚBLICA

127.190,03 m² 100,00 %

72.464,32 m² 56,97 %

34.124,28 m² 26,83 %

6.429,62 m² 5,06 %

6.489,76 m² 5,10 %

7.682,05 m² 6,04 %

6.429,62 m² 5,06 %

3.841,03 m² 3,02%

4.318,42 m² 3,40 %

6.489,76 m² 5,10 %

21.078,83 m² 16,57 %
(MÍNIMO 15%)

29.805,86 m²

55.203,11 m²

23,43 %
(MÍNIMO 20%)

43,40 %
(MÍNIMO 35%)

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CAIXETA E NUNES LTDA
CNPJ: 40.621.123/0001-64

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:
ART / RRT Nº :

DANILO ANDRADE GUERRA
ARQUITETO E URBANISTA

CAU: 000A66142-2
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 62030274

Usuário Externo (signatário): GUSTAVO AUGUSTO CAIXETA
BURGO

Data e Horário: 09/03/2023 11:43:14
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 1370.01.0010789/2023-58
Interessados:
     GUSTAVO AUGUSTO CAIXETA BURGO
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - SEMAD - Formulário de Protocolo 62030255
    - Documentos Complementares:
       - Documento REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO 62030257
       - Documento PROCURAÇÃO 62030260
       - Documento LICENÇA A SER CANCELADA 62030264
       - Documento DIRETRIZ LOTEAMENTO EMITIDA PELO
MUNICIU

62030268

       - Documento PRÉVIA DO PROJGEOMÉTRICO DO PARC
SOLO

62030270

       - Documento PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 62030272

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM ALTO PARANAÍBA - DIRETORIA REGIONAL DE
CONTROLE PROCESSUAL

  
Processo nº 1370.01.0010789/2023-58

Patos de Minas, 22 de maio de 2023.
Procedência: Despacho nº 24/2023/SEMAD/SUPRAM AP - DRCP
 
Destinatário(s): ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO

 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO - LAS-RAS - PROCESSO SLA Nº. 
 
 

DESPACHO
 

Considerando que o empreendimento DELIO CAIXETA NUNES obteve licença
ambiental simplificada na modalidade Las/Cadastro, cujo expedição ocorreu em
13/05/2020, conforme Certificado nº. 1706/2020, anexo ao presente feito eletrônico;

 
Considerando que, na data de 27/05/2022, o empreendedor solicitou o

cancelamento da licença, tendo em vista que necessidade de operar a ativade cessou,
tendo, informando, inclusive pretensão de desenvolver atividade descrita na DN COPAM
nº. 217/2017 sob o código Código E-04-01-4 (Loteamento do solo urbano, exceto
distritos industriais e similares).

 
Considerando que a solicitação encontra guarida no que firme dispõe

o caput do art. 38 do Decreto Estadual nº. 47.383/2018;
 
Considerando, finalmente, ordem imperativo advinda do §3º, do mesmo art.

38, do Decreto Estadual nº. 47.383/2018;
 
Opino,  favoravelmente ao cancelamento da LAS Cadastro nº

1.706/2020 (Certificado nº 1.706 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO)
pelo fatos e fundamentos supracitados. 

 
À consideração superior.
 
 
 

Paulo Rogério da Silva
Diretor Regional de Controle Processual  - DRCP TM

     
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva, Diretor
(a), em 22/05/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 66329501 e o código CRC 6653353C.

Referência: Processo nº 1370.01.0010789/2023-58 SEI nº 66329501
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM ALTO PARANAÍBA - DIRETORIA REGIONAL DE
CONTROLE PROCESSUAL

 

Decisão SEMAD/SUPRAM AP - DRCP nº. 3/2023/2023
Patos de Minas, 22 de maio de 2023.

  
 

DECISÃO
 

Considerando que o empreendimento DELIO CAIXETA NUNES obteve licença
ambiental simplificada na modalidade Las/Cadastro, cujo expedição ocorreu em
13/05/2020, conforme Certificado nº. 1706/2020, anexo ao presente feito eletrônico;

 
Considerando que, na data de 27/05/2022, o empreendedor solicitou o

cancelamento da licença, tendo em vista que necessidade de operar a ativade cessou,
tendo, informando, inclusive pretensão de desenvolver atividade descrita na DN COPAM
nº. 217/2017 sob o código Código E-04-01-4 (Loteamento do solo urbano, exceto
distritos industriais e similares).

 
Considerando que a solicitação encontra guarida no que firme dispõe

o caput do art. 38 do Decreto Estadual nº. 47.383/2018;
 
Considerando ordem imperativa advinda do §3º, do mesmo art. 38, do

Decreto Estadual nº. 47.383/2018;
 
Considerando os termos do r. despacho SEI acostado aos autos (doc. SEI

nº. 66329501);
 
Decido favoravelmente ao cancelamento da LAS Cadastro nº

1.706/2020 (Certificado nº 1.706 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO)
pelo fatos e fundamentos supracitados. 

 
Publique-se. Intimi-se.
 

Ilídio Mundim Filho
Superintendente Regional

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto Paranaíba
SUPRAM Alto Paranaíba

(34-3822-3533)
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho,
Superintendente, em 22/05/2023, às 11:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 66348965 e o código CRC BE249E32.

Referência: Processo nº 1370.01.0010789/2023-58 SEI nº 66348965
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E-mail - 66351233

Data de Envio: 
  22/05/2023 11:21:20

De: 
  SEMAD/institucional <ilidio.filho@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    gustavo@patosdeminas.mg.gov.br

Assunto: 
  CÓPIA DIGITAL DE DECISÃO DE CANCELAMENTO - LAS-CADASTRO

Mensagem: 
  Prezados, bom dia.

Segue para seu conhecimenbto.

Att.

Ilídio Mundim Filho
Supram AP

Anexos:
    Decisao_66348965.html
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	28 – quarta-feira, 24 de Maio de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 30ª Reunião Ordinária da Câmara de Políticas 
de Energia e Mudanças Climáticas (CEM), realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 23 de maio de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame das Atas da 28ª RO 
de 21/06/2022 APROVADA e da 29ª RE de 04/08/2022 APROVADA. 
6. Plano de Ação Climática de Minas Gerais (Plac-MG): Diretrizes e 
Ações Estratégicas. Apresentação: Feam. APRESENTADO. 7. Plano 
Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de 
Carbono na Agropecuária (Plano ABC+/MG). Apresentação: Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais 
- Seapa. APRESENTADO. 8. Proposta de Agenda das Reuniões da 
Câmara de Políticas de Energia e Mudanças Climáticas - CEM do 
Copam, para o ano de 2023. Apresentação: Semad. APROVADA.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Políticas de Energia e Mudanças Climáticas

23 1793700 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Alexandre Silveira Martins/Fazenda Mata dos Fernandes, Lugar 
Onça - Matrículas: 93.930, 104.016, 104.017, 104.018, Suinocultura; 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Patos de Minas/MG, PA nº. 638/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

23 1793598 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada: - *LAS CADASTRO: 1) Délio Caixeta Nunes/Fazenda 
Canavial, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Patos de Minas/MG, PA nº. 1706/2020, Classe 2. 
Motivo: a pedido do empreendedor. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

23 1793592 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 85ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção 
à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB), realizada remotamente, 
via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 23 de maio de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 84ª RO de 
25/04/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame de 
Compensação Ambiental, conforme POA 2023: 6.1 Cota Mineração, 
Indústria e Comércio Ltda./Mina do Cota - Lavra a céu aberto - Minério 
de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento 
a seco; Estrada para transporte de minério/estério externa aos limites 
de empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistema retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Mariana/MG - PA/Nº 20145/2010/001/2014 - SEI/Nº 
2100.01.0045079/2021-35 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. 
PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Thiago Rodrigues Cavalcanti 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg) e Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do 
Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG). 6.2 Cabo Verde 
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minério de Ferro; Unidade 
de tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Pilhas de 
rejeito/estéril - Minério de ferro - Muzambinho e Cabo Verde/MG - 
PA/SLA/Nº 580/2020 - SEI/Nº 2100.01.0059778/2021-86 - Classe 2. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 6.3 Companhia Brasileira 
de Alumínio. - Lavras e extrações (bauxita) - Poços de Caldas/MG - PA/
Nº 01031/2008/004/2013 - SEI/Nº 2100.01.0011475/2022-02 - Classe 
3. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 6.4 Prefeitura Municipal 
de Guaxupé/Distrito Industrial Polo da Moda - Distrito Industrial e zona 
estritamente industrial - Guaxupé/MG - PA/Nº 03780/2012/001/2013 - 
SEI/Nº 2100.01.0015253/2022-40 - Classe 3. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 6.5 Mineração São José Ltda. EPP - Lavra a céu 
aberto com ou sem tratamento - rochas ornamentais e de revestimento; 
Obras de infraestrutura (pátios de resíduos, produtos e oficinas); 
Estradas para transporte de minério/estéril; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Santa Rita do Itueto/MG - PA/Nº 06076/2005/003/2012 - 
SEI/Nº 2100.01.0012643/2022-88 - Classe 5. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 6.6 Astor Roberto Stroschon/Fazenda são Vicente 
e Minuano - lugar denominado lotes 24, 26, 27 e 28 - Barragem de 
irrigação ou de perenização para a agricultura - Buritis/MG - PA/Nº 
15578/2010/003/2018 - SEI/Nº 2100.01.0011947/2022-62 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7. Processos Administrativos 
para exame de Compensação Ambiental decorrente da instalação de 
empreendimentos minerários: 7.1 FHAE Granitos do Brasil Ltda. - 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Botumirim/MG 
- PA/Nº 2100.01.0066848/2021-92 - SEI/Nº 2100.01.0039688/2022-89 
- ANM: 834.299/2007 - Classe 2. Apresentação: URFBio Norte. 
APROVADA. 7.2 Arcelor Mittal do Brasil S.A./Complexo minerário 
Mina Córrego Fundo - Lavra de minério de ferro, UTM e Pilhas 
de estéril/rejeito - Itatiaiuçu/MG - PA/Nº 00366/1990/040/2019 - 
Certificados LP+LI+LO Nº 136/2013 - ANM: 13845/1967 - Classe 06. 
Apresentação: Regional Noroeste. APROVADA. 7.3 GSM Mineração 
Ltda./Projeto Mina do Meio Lavra Experimental Minério de Ferro - 
Lavra experimental - Minério de Ferro - Barão de Cocais/MG - PA/Nº 
14303/2019/001/2019 - ANM: 830.981/2014 - Classe 4. Apresentação: 
Regional Noroeste. APROVADA. 7.4 DJ Granitos Ltda. - Lavra a 
céu aberto de rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento; Estradas para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - 
Grão Mogol/MG - PA/Nº 08050000500/18 - ANM: 830.257/2018 - SEI/
Nº 2100.01.0054144/2021-11 - Classe 2. Apresentação: URFBio Norte. 
APROVADA. 7.5 Nexa Recursos Minerais S.A. - Sondagem geológica 
(minério de Zinco, chumbo e cobre) em área de 1,2005 ha. - Vazante/MG 
- SEI/Nº 2100.01.0025906/2022-14 - Não passível de licenciamento. 
Apresentação Regional Noroeste. APROVADA. 7.6 Vale S.A./Estrada 
de Ligação Cava da Mina a Barragem Itabiruçu - Itabira/MG - Processo 
AIA/SEI/Nº 2100.01.0026196/2022-41 - ANM: 930.641/89. Classe: 
Não se aplica. Apresentação: Regional Metropolitana. APROVADA. 
7.7 Companhia Geral de Minas - CGM/Mina Morro das Árvores VI 
- Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro - 
Poços de Caldas/MG - PA/Nº 07656/2019/001/2020 - PA/SLA/
Nº 2803/2021 - Classe 3. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. 
APROVADA. 7.8 Mineração sem Peixe /Fazenda dos Marques - 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento - Datas/
MG - PA/Nº 14555/2019/001/2019 - Classe 2. Apresentação: URFBio 
Jequitinhonha. APROVADA. 7.9 AngloGold Ashanti/Córrego do Sítio 
da Mineração - LOP CDS I (Mina Córrego do Sítio I) e LOP (Santa 
Quitéria) - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00111/1988/029/2013 (LOP 
001/2017) e PA/Nº 03316/2012/001/2012 (LOP 002/2017) - SEI/
Nº 2100.01.0003272/2023-29 - ANM: 930.181/08 e 930.556/00 - 
Classes 3 e 5. Apresentação: URFBIO Metropolitana. APROVADA. 
8. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente 
ao bioma Mata Atlântica: 8.1 Cemig Distribuição S.A./Linha de 
Distribuição LD Arcos 1 - Pedra Indaiá 2 circ. duplo Pedra Indaiá 2, 
LD Pedra Indaiá 1 - Pedra Indaiá 2, LD Pedra Indaiá 2 - Santo Antônio 
do Monte, 138 kv - Pedra do Indaiá e Santo Antônio do Monte/MG - 
PA/Nº 2100.01.0046218/2022-28 - SEI/Nº 2100.01.0041014/2022-80 
- Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Norte. APROVADA. 
8.2 Cemig Distribuição S.A./Linha de Distribuição Multitécnica 
- Sete Lagoas 4, 138 kv - Sete Lagoas e Inhaúma/MG - PA/Nº 
2100.01.0054876/2022-32 - SEI/Nº 2100.01.0038252/2022-61 - 
Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Norte. APROVADA. 
8.3 Vórtice Consultoria Mineral Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - 
Minério de ferro; Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco - Oliveira/MG 

- PA/SLA/Nº 3847/2021 - Autorização para Intervenção Ambiental - 
PA/Nº 1370.01.0029389/2021-33 - ANM: 830.978/2003 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. APROVADA. 9. Processo Administrativo 
para exame de Reconsideração ao Recurso, conforme dispõe os §§ 
4º e 5º, do art. 7º, do Decreto nº 45.175/2009: 9.1 Mineração João 
Vaz Sobrinho Ltda. - Aparelhamento, beneficiamento, preparação 
e transformação de minerais não metálicos - Arcos/MG - PA/Nº 
00206/1989/011/2009 - SEI/Nº 2100.01.0009045/2023-37 - Classe 5. 
Apresentação: GCARF/IEF. INDEFERIDO CONFORME PARECER. 
10. Processo Administrativo para criação de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN para análise, discussão e deliberação nos 
termos do art. 13, inc. IX do Decreto Estadual nº 46.953/2016: 10.1 
RPPN Serra - Proprietário: Carlos Cardoso - Área Proposta: 27,9343 
ha - São Tomé das Letras/MG - SEI/Nº 2100.01.0005967/2023-14. 
Apresentação: URFBio Sul. APROVADA.

Breno Esteves Lasmar
Presidente Suplente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Faz For Agroindústria 
Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido, Prados/MG, PA nº 1036/2023, Classe 2. 2) Areal Rio Cervo 
Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Lavras e Nepomuceno/MG, PA nº 1052/2023, Classe 
3. 3) Emerson Luiz Vale, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, Ritápolis/MG, PA nº 1053/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) 
Companhia Brasileira de Alumínio - Minas Fazenda da Inveja e Campo 
da Inácia, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de 
ferro, Poços de Caldas/MG, PA SLA nº 218/2023, Classe 3. Motivo: 
Não atendimento ao item 1 da informação complementar.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram canceladas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
1) LAS/CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: Agrocp 
Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda., Formulação de adubos 
e fertilizantes, Santana da Vargem/MG, PA nº 69676979/2019 e 
367/2023, Classe: 2. Motivo: Perda do objeto.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Ananias 
de Ávila/Fazenda Três Cruzes, Lugar Denominado Pica Pau - Mat. 
24669, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura; beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Ibiá/MG, 
PA nº. 1050/2023, Classe 3. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, com 
validade até 23/05/2033:1) Ponto Certo Alimentos Ltda - Torrefação e 
moagem de grãos, Coimbra/MG, PA SLA nº 1055/2023.

(a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Gerezim Mineração Ltda. - Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, 
lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Bocaiúva/
MG, PA/nº 808/2023 ANM 832295/2007, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 07/11/2032.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Norte de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS: 
1) Sol Energia Master Participações S.A. / LT 500 kV Solidão - 
Janaúba 3 - Linhas de transmissão de energia elétrica, Janaúba/MG, 
PA/nº 750/2023, Classe 2. Motivo: Indeferimento por ausência de 
ato autorizativo de obtenção obrigatória pelo empreendedor prévia à 
formalização do processo.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Alto Paranaiba torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: * LAS RAS: 1)Ouro 
Verde Engenharia Ltda/Fazenda Santa Rosa de Baixo e Santa Clara 
- Matrícula 26.623 - ANM: 833.659/2007, Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, Coromandel/MG, PA nº. 475/2023, Classe 3. Motivo: 
não atendimento ao pedido de informações complementares. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
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 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 23/05/2023 - pág. 8)
 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro torna público que foi RETIFICADA a publicação 
de Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/Cadastro 
abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, com validade: 10 
(dez) anos.
 Onde se lê: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM Triângulo Mineiro, torna público que foram requeridas 
as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro 
abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, com validade: 10 
(dez) anos. (...) 2) Reinaldo Lima Pagnossi Junior/ Fazenda Boa Vista 
– Mat. 759, 1.038, 1.081, 1.942, 3.887, 18.162, e 19.630, - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Nova Ponte/MG - PA 
nº 977/2023 , Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. ”

 (...)
Leia-se: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) 
anos. (...) 2) Reinaldo Lima Pagnossi Junior/ Fazenda Boa Vista – 
Mat. 759, 1.038, 1.081, 1.942, 3.887, 18.162, e 19.630, - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Nova Ponte/MG - 
PA nº 1027/2023, Classe 2. (a)Kamila Borges Alves. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. ” 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que foi 
DEFERIDO o requerimento de transferência de titularidade abaixo 
identificado:
1)Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Alto do Paraopeba Mineração Ltda. - 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco 
- Conselheiro Lafaiete/MG, Processo Administrativo nº 1903/2022, 
Classe 3. Válida até: 30/10/2029. Do responsável Alto do Paraopeba 
Mineração Ltda. - CNPJ: 37.361.085/0001-43 para o novo titular 
Mineração Alto Palmital., CNPJ: 32.960.917/0004-77. (a) Vitor Reis 
Salum Tavares. Subsecretário de Regularização Ambientaldesignado 
para responder pela Superintendência de Projetos Prioritários, conforme 
Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG- de 
11/05/2023.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 538, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 
Aprova a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos 
na Bacia Hidrográfica  Afluentes Mineiros do Médio e Baixo Rio 
Jequitinhonha. 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS - CERH-MG, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 25, §2º, da Lei Estadual nº 13.199, de 29 de 
janeiro de 1999; no artigo 40 do Decreto Estadual nº 41.578, de 08 
de março de 2001; e o disposto no artigo 12 do Decreto Estadual nº 
48.160, de 24 de março de 2021;  
DELIBERA: 
Art. 1º – Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos na Bacia Hidrográfica dos  Afluentes Mineiros do Médio e 
Baixo Rio Jequitinhonha, na forma da Deliberação Normativa nº 68, 
de 22 de março de 2021. 
Art. 2º – O s preços públicos unitários serão atualizados anualmente 
pelo IPCA ou índice que vier a sucedê-lo, conforme regulamentação 
vigente da cobrança pelo uso de recursos hídricos. 
Art. 3º – Para fins desta deliberação entende-se por:
I – Uso de recursos hídricos: toda e qualquer atividade humana que, de 
qualquer modo, altere as condições naturais das águas;
II – Finalidade de uso: Saneamento, indústria, mineração, irrigação, 
consumo humano, criação animal, geração de energia, e outros, em 
conformidade com a outorga de direito de uso de recursos hídricos;
III – Tipo de Uso: Derivações, captações, extrações de água e 
lançamento de esgotos domésticos e demais efluentes líquidos e 
gasosos, nos termos dos incisos I e II do Art. 25 da Lei 13.199/1999;
IV – Volume outorgado: Quantidade de água disponibilizada ao usuário 
em m³/ano, nos termos da portaria de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos;
V – Volume medido: Quantidade de água efetivamente utilizada em m³/
ano, declarada pelo usuário junto ao Igam conforme monitoramento por 
meio de equipamentos de medição;
VI – Mecanismos de cobrança: conjunto de critérios e procedimentos 
que combinados resultam no valor a ser cobrado das outorgas de 
recursos hídricos;
VII – Preço Público Unitário (PPU): o valor monetário em reais (R$) 
aplicado à quantidade de água ou poluente sujeito à CRH;
VIII – Valor: valor anual calculado em reais (R$), após aplicação das 
fórmulas definidas na metodologia de cobrança, que consiste no débito, 
propriamente dito, do usuário de recursos hídricos;
IX – CODBO: Carga orgânica efetivamente lançada em corpos hídricos 
de domínio do estado de Minas Gerais e, Kg/ano, conforme declarado 
pelo usuário junto ao Igam.  Seguindo a metodologia de DBO de 
amostra de 5 dias a 20º C. 
Art. 4º – A metodologia de cálculo da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos será composta pelo somatório das bases de cálculo 
multiplicadas pelo respectivo preço, conforme equação abaixo: 
                      Valortotal = Valorcap + Valorlanç
Sendo,
Valortotal = valor anual de cobrança devido pelo usuário de recursos 
hídricos;
Vcap = valor anual da cobrança referente à derivação, captação ou 
extração de recursos hídricos de domínio Estadual;
Vlanç = valor anual da cobrança referente ao lançamento de esgotos 
domésticos e demais efluentes líquidos ou gasosos em curso d’água 
de domínio estadual. 
Art. 5º – A cobrança pela derivação, captação ou extração de água será 
feita de acordo com as finalidades de uso. 
Art. 6º – Para os usuários do setor da agropecuária a cobrança será feita 
de acordo com a seguinte equação:
Valorcap = [(QOut+QMed)/2]x PPUcap
Sendo,
Valorcap = valor anual da cobrança pela derivação, captação ou 
extração de água, em R$/ano;
QOut = volume outorgado, em m³/ano;
QMed = volume medido, em m³/ano;
PPU = Preço Público Unitário para derivação, captação ou extração 
outorgada, em R$/m³.
Parágrafo único - Para o usuário que não declarar o volume medido, o 
QMed será igual ao QOut. 
Art. 7º – Para os usuários do setor de saneamento a cobrança será feita 
de acordo com a seguinte equação:
 Valorcap = QMed x PPUcap
Sendo,
Valorcap = valor anual da cobrança pela derivação, captação ou 
extração de água, em R$/ano;
QMed = volume medido, em m³/ano;
PPUcap = Preço Público Unitário para derivação, captação ou extração 
outorgada, em R$/m³.
Parágrafo único - Para o usuário que não declarar o volume medido, o 
QMed será igual ao QOut. 
Art. 8º - Para os usuários que executem captação de água subterrânea 
para fins de rebaixamento de nível de água para mineração, a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos será realizada de acordo com a seguinte 
equação:
Valorcap= QMed x PPUcap
Sendo,
Valorcap = valor anual da cobrança pela derivação, captação ou 
extração de água, em R$/ano;
QOut = volume medido, em m³/ano;
PPUcap = Preço Público Unitário para derivação, captação ou extração 
outorgada, em R$/m³. 
Art. 9º – Para as demais finalidades a cobrança será feita de acordo com 
a seguinte equação:
Valorcap= QOut x PPUcap
Sendo,
Valorcap = valor anual da cobrança pela derivação, captação ou 
extração de água, em R$/ano;
QOut = volume outorgado, em m³/ano;
PPUcap = Preço Público Unitário para derivação, captação ou extração 
outorgada, em R$/m³.
Art. 10 – A cobrança pelo lançamento de esgotos domésticos e demais 
efluentes líquidos e gasosos incidirá sobre a carga orgânica e será feita 
de acordo com a seguinte equação:
Valorlanç = CODBO x PPUlanç
Sendo,
Valorlanç = Valor anual de cobrança pelo lançamento de carga orgânica, 
em R$/ano;
CODBO = carga orgânica efetivamente lançada em corpos hídricos de 
domínio do estado de Minas Gerais em Kg/ano, conforme declarado 
pelo usuário junto ao Igam;

PPUlanç = Preço Público Unitário para carga orgânica lançada, em R$/
kg.
Parágrafo Único - O comitê de bacia hidrográfica poderá, em sua área 
de atuação, aprovar a cobrança de outros parâmetros de lançamento de 
esgotos domésticos e demais efluentes líquidos ou gasosos. 
Art. 11 – Os Preços Públicos Unitários - PPUs serão diferenciados por 
zona, considerando a condição de criticidade:
I – Zona A: áreas de conflito (DAC) associadas a bacias de contribuição 
a cursos d’água de Classe Especial e Classe 1;
II – Zona B: áreas de conflito (DAC);
III – Zona C: bacias de contribuição a cursos d’água de Classe Especial 
e Classe 1 ou captação subterrânea;
IV – Zona D: áreas não contempladas nas zonas anteriores.
§ 1º – As zonas a que se refere o caput serão definidas considerando as 
bases de enquadramento e de áreas de conflito disponibilizadas para o 
público no IDE-Sisema e outros canais oficiais.        
§ 2º – Os preços referentes às classes especial e 1 serão aplicadas no 
exercício seguinte à aprovação do enquadramento pelo CBH JQ3. 
Art. 12 – Os valores dos Preços Públicos Unitários - PPUs são: 

Finalidade Zona PPUcap PPUlanç

Abastecimento público

A 0,0339 0,2222
B 0,0339 0,2010
C 0,0339 0,1851
D 0,0339 0,1693

Agropecuária

A 0,0044 -
B 0,0040 -
C 0,0037 -
D 0,0034 -

Demais finalidades

A 0,0444 0,2222
B 0,0402 0,2010
C 0,0370 0,1851
D 0,0339 0,1693

Art. 13 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 22 de março de 2023.

Marília Carvalho de Melo
Presidente do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos de Minas Gerais
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, dispensa MARCELO YUTO NOGUEIRA SEDIYAMA, 
MASP 1368485-7, da função gratificada FGI-3 FL1100191, a contar 
de 13/05/2023.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas designa, nos termos 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, FABIANA CASTRO MORAIS ZANETTI, 
MASP 1147274-3, para a função gratificada FGI-3 FL1100191.
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PORTARIA Nº 38, DE 22 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo da Área de 
Proteção Ambiental Cochá Gibão, da Área de Proteção Ambiental do 
Rio Pandeiros, do Parque Estadual Veredas do Peruaçu e do Refúgio 
Estadual de Vida Silvestre do Rio Pandeiros, para o biênio 2023-2025.
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e com respaldo 
na Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20.922, de 16 
de outubro de 2013 e na Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 
2016, RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental Cochá 
Gibão, da Área de Proteção Ambiental do Rio Pandeiros, do Parque 
Estadual Veredas do Peruaçu e do Refúgio Estadual de Vida Silvestre 
do Rio Pandeiros é formado por 36 (trinta e seis) conselheiros, sendo 
18 (dezoito) titulares e 18 (dezoito) suplentes, em conformidade com o 
resultado do processo eletivo realizado por meio do Edital nº 01/2023, 
ficando assim constituído:
I - Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Bonito de Minas;
Suplente: Prefeitura Municipal de Bonito de Minas.
b) Titular: Prefeitura Municipal de Cônego Marinho;
Suplente: Prefeitura Municipal de Cônego Marinho.
c) Titular: Prefeitura Municipal de Januária;
Suplente: Prefeitura Municipal de Januária.
d) Titular: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio)/Área de Proteção Ambiental Cavernas do Peruaçu e Parque 
Nacional Cavernas do Peruaçu;
Suplente: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio)/Área de Proteção Ambiental Cavernas do Peruaçu e Parque 
Nacional Cavernas do Peruaçu.
e) Titular: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA;
Suplente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA.
f) Titular: Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG;
Suplente: Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG.
g) Titular: Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 
– EPAMIG;
Suplente: Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 
– EPAMIG.
h) Titular: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais – IDENE;
Suplente: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais – IDENE.
i) Titular: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)/Instituto de 
Ciências Agrárias;
Suplente: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)/Instituto de 
Ciências Agrárias.
II – Sociedade Civil:
a) Titular: Sindicato dos Produtores Rurais de Januária;
Suplente: Sindicato dos Produtores Rurais de Januária.
b) Titular: Associação Apícola de Januária (APIJAN);
Suplente: Associação Central das Comunidades Veredeiras 
(ACEVER).
c) Titular: Associação dos Pequenos Produtores Rurais e Agricultores 
Familiares União do Progresso da Comunidade de Salto do 
Borrachudo;
Suplente: Associação dos Pequenos Produtores Rurais e Agricultores 
Familiares Quatro Irmãs.
d) Titular: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Traçadal;
Suplente: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de São 
Joaquim.
e) Titular: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Vaca Preta 
(ACOVAPRE);
Suplente: Associação dos Pequenos Produtores Rurais e Agricultores 
Familiares de Cabeceirinha e Ribeirão.
f) Titular: Associação Remanescentes Quilombolas dos Pequenos 
Produtores Rurais e Agricultores Familiares de Cabeceira do 
Borrachudo;
Suplente: Associação Quilombola e Veredeira de Japão e Veredinha II.
g) Titular: DIFLOR Empreendimentos Agrícolas Ltda.;
Suplente: Cáritas Diocesana de Januária.
h) Titular: Sr. Celso Luiz Galana;
Suplente: Sr. Jean Michel Guillaume.
i) Titular: Sr. Henrique Caldeira Teixeira Santos;
Suplente: Sr. Antônio Claret Vilela Reis.
§1º - Por ser um Conselho compartilhado entre as 4 (quatro) Unidades 
de Conservação acima citadas, a Presidência e a Vice-Presidência do 
mesmo será escolhida através de votação pela plenária, por maioria 
simples, devendo tal ação ser registrada na ata da reunião de posse 
deste Conselho.
§ 2º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 22 de maio de 2023.
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral do IEF.

23 1793201 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202305240053560128.
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